
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA DA ARTE 
ESTRADA DO CAMINHO VELHO, 333 – JD. NOVA CIDADE 

CEP: 07.252-312 - GUARULHOS - SP 
TELEFONE: (11) 5576-4848 (6043) 

E-MAIL: ppghaunifesp@gmail.com 

 

ATA Nº 52 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

(CEPG) 

Ata da Sessão Ordinária da Comissão de Pós-

Graduação (CEPG), realizada no dia 20 de agosto de 

2019, às 14 horas e 25 minutos, na sala 218. 

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às quatorze horas e vinte e cinco 1 

minutos, teve início a reunião ordinária do Programa de Pós-graduação em História da Arte na 2 

sala 218 no campus Guarulhos. Participaram da reunião os professores doutores: José Geraldo 3 

Costa Grillo (Coordenador), Cássio da Silva Fernandes (Vice coordenador), Ana Maria Pimenta 4 

Hoffmann, Angela Brandão, Elaine Cristina Dias, Flávia Galli Tatsch, Ilana Goldstein, Leticia 5 

Coelho Squeff, Manoela Rossinetti Rufinoni, Marina Soler Jorge, Michiko Okano, Virginia Gil 6 

Araujo e Ana Letícia do Nascimento Fialho (como convidada). O professor doutor Jens Michael 7 

Baumgarten, justificou ausência. Ordem do dia: 1. Ata 51ª RO: Aprovada. 2. Proposta de 8 

revista discente: ponto de pauta adiado para próxima reunião. 3. Solicitações de banca de 9 

qualificação aprovadas: Renata Cristina Garcia; Tânia Kury Carvalho; Priscila Risi Pereira 10 

Barreto; Beatriz Faria Santos; Mariany Silva Gomes De Araujo; Laís Silva Amorim; Melina 11 

Feistler; Paula Alvares Ampessan. 4. Solicitações de banca de qualificação encaminhadas 12 

para ajustes e aprovação ad referedum: André da Silva Torres; Michele Flores dos Santos. 5. 13 

Solicitação de banca de defesa aprovadas: Cristina Choung Chen. 6. Pedido de prorrogação 14 

aprovados: Renata Cristina Garcia; Cristina Choung Chen. 7. Pedidos de convalidação 15 

aprovados: Brunna Heine; Laís Silva Amorim; Sarah Felisberto Pereira; Wellington 16 

Conegundes da Silva. 8. Solicitações de verba Proap aprovadas: Marta Denise da Rosa 17 

Jardim, 3 auxílios financeiros; Carolin Overhoff Ferreira, 1 auxílio financeiro. 9. Verba Proap 18 

(Refeituras de rubricas): Ficou decidido que as alterações de rubricas deverá ocorrer 19 

garantindo no mínimo de 10 auxílios financeiros nacionais discentes e 28 auxílios financeiros 20 

nacionais para docentes. 10. Caráter presencial do curso: A CEPG esclarece que o curso do 21 

Programa de Pós-Graduação em História da Arte é de caráter presencial, devendo o aluno ter 22 

frequência mínima de 75% nas disciplinas para o aproveitamento das Unidades de Crédito, 23 

conforme o Artigo 49º de seu regimento e o Artigo 102º do Regimento Interno de Pós-Graduação 24 

da Unifesp. 11. Realização de banca fora do campus: A cordenação comunica que por regras 25 

definidas no âmbito da Reitoria, exames de qualificação e bancas de defesas não poderão ocorrer 26 

neste local. Em casos específicos, poderá ocorrer exames de qualificação e bancas de defesa no 27 

campus São Paulo desde que haja anuência formal das direções do Campus Guarulhos e São 28 

Paulo. A secretaria do programa não possui meios de realizar o agendamento neste locais. 12. 29 

Avaliação de meio termo: Após explanação sobre parecer da coordenação de área, definiu-se 30 

dois Grupos de Trabalho com os seguintes temas e composição: • Grupo de trabalho para 31 

realização de autoavaliação: José Geraldo Costa Grillo, Leticia Coelho Squeff, Virginia Gil 32 

Araujo e Michiko Okano Ishiki.         • Grupo de trabalho para acompanhamento de 33 

egressos: Cássio da Silva Fernandes, Elaine Cristina Dias, Flávia Galli Tatsch e Ilana Goldstein. 34 

13. Bolsa Capes PNPD: Devido a vacância da Bolsa Capes PNPD, encaminhou-se para 35 
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comissão de bolsas do programa a necessidade de se produzir um novo edital para atribuição da 36 

bolsa. Encerrou às dezessete horas e cinco minutos. 37 

______________________________ 
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